
.:

I.UXllTI/CJC/16 INr; tó-t2-:0ró

Município tle Pombal

Gabinete Jorídico e Contencioso
CÂuana MUNIcIPAL DE POMBAL
Apresentado à reuniáo celebrada
em: 4a. 72 . z oJa

INFORMAÇÃO

;lssunto: Regime I'iscal dr Àpoio arr Investimento - Ilrconhecirnento do interesse do
invrxtiment(, p&ra I regiãc - I)efinição de critérits municipais

Fxmo Senhor Presidente,

Na sequência das diretrizes endereçadas por V. Exu, s€rve a prssente pam capear o envio de proposta que. cÍtso

assim o entenda deverá ser submetida à apreciação do órgão Câmara Municipal. tendo em visla a deÍinição de critérios

municipais para reconhecimento do interes*e doe inveslimçntos parâ a região, para vigorardurante o período de vigência da

atual redação do Ccidigo Fiscal do Investimento, tendo por referôrrcia o ciclo 20 l4-2020.

Anuindo o órgâo Câmara Municipal nos leÍrnos e pr§ssupostos de rcdação da proposta anex4 deverá deliberar no

sentido de proceder. alo continuo. à respetiva remessa ao órgâo Assembleia Municipal para aprovação, nos termos e pâra

os efeitos do disposto nz alínea h.) do n." I e n.' 4 do artigo !3" e da artigo ?3"-A, ambos do Cóttiga Fis<:al do

Investimento, non."2doartigtt l6"daLein."73i?Al3,de3de setembro.eruortigo25n,n.nl,alíneudrloÁnexol

da Lei n." 75i2013, de l3 de setembro.

À consideração superior,

Anexa: hcrposÍa
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Gabinete Jurídico e Contencioso

INFORMAÇÃO

Assunto: Regime Fiscal de Apoio ao Investimento - Reconhecimento do interesse do
investimento para a região - Definição de critérios municipais

Exmo Senhor Presidente,

Na sequência das diretrizes endereçadas por V. Ex", serve a presente para capear o envio de proposta que, cÍrso

assim o entenda, deverá ser submetida à apreciação do órgão Câmara Municipal, tendo em vista a definição de critérios

municipais para reconhecimento do interesse dos investimentos para a região, para vigorar durante o período de vigência da

atual redaçâo do Código Fiscal do Investimenlo, tendo por referência o ciclo 2014-2020.

Anuindo o órgão Câmara Municipal nos termos e pressupostos de redação da proposta anexa, deverá deliberar no

sentido de proceder, ato contínuo, à respetiva remessa ao órgão Assembleia Municipal para aprovação, nos termos e para

os efeitos do disposto na alínea b) do n." I e n." 4 do artigo 23' e do artigo 232A, ambos do Código Fiscal do

Investimento,non."2doartigo 16"daLein."73/2013,de3desetembro,enoartigo25o,n.ol,alíneac)doAnexol

da Lei n." 75/2013, de l2 de setembro.

A consideração superior,

Anexa: Proposta

A Técnica Superior
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PROPOSTA

Considerando que, na sua génese, o Regime P-iscal de Apoio ao Inaestimenlo (ínsiÍo no Capí-

tulo III do Código Fiscal do Inueilimento, rega/amentado pelo no Capítulo II da Portaia n." 297/2015, de 2l de utenbm)

se constituiu como um instrumento de política fiscal que, em prol da promoçào do inves-

dmento empresarial, da competitividade e da criação de emprego, pretende contribuir para

a revitaltzação da economta nacior.al;

Considerando que este beneficio foi lançado atendendo ao üsposto no Regu/arnento

(CE) n." 651/2011, da Comissã0, de í6 de junho, que declara compatíveis com o mercado

interno certos auxíüos estatais;

Considerando que o mencionado beneficio fiscal está limitado às regiões previstas

no mapa nacional dos auxílios estatais com finaüdade regional ç11. artigo 1).' do Cridigo Fis'al do

Inuutirnento) e limitado, no seu montante, em conjunto com os demais incentivos abrangidos

pelas limitações Comuniúrias, a uma peÍcentagem do investimento elegír'el;

Considerando que podem beneficiar do kbA.I. os sujeitos passivos de Imposto

sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC) que exerçam uma atividade principal nos

setores especificamente previstos no n.o 2 do artigo 2'(com exceção das atividades exclúdas do

âmbito setorial de aplicaçào das OÀR e do RGIC);

Considerando que par^ o kF-4.1 sào encaradas como apücaçôes relevantes, os

investimentos nos advos elencados nas alíneas a) e b) do n.' 2 do artigo 22' do Códtgo Fiscal do

Inuesíimení0, desde que afetos à exploraçào por parte de uma emPresâ, nos advos flrxos tan-

gíveis, adquiridos em estado de novo 
- 

com exceção de terrenos, salvo no caso de se des-

tinarem à exploração de concessões mineiras, águas minerais naturais e de nascente, pedrei-

ras, barreiros e areeiros em investimentos na indústria exüativa; construção, aqüsição,
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Íep^Í^çào e ampliação de quaisquer edifícios, salvo se forem instalações fabris ou afetos a

atividades turísticas, de produção de audiovisual ou adminisüativas; viaturas ligeiras de pas-

sageiros ou mistas; mobiliário e artigos de conforto ou decoração, salvo eqüpamento hote-

leiro afeto a exploraçào turística; eqúpamentos sociais; e outÍos bens de invesdmento que

não esteiam afetos à exploração da empresa 
- 

e nos ativos intangíveis, constituídos por

despesas com transferência de tecnologia, nomeadamente através da aqúsição de direitos

de patentes, licenças, oknow-hoa» ou conhecimentos técnicos não protegidos por pâtente;

Considerando que nos termos do n.o 5 do artigo 22o, se consideta investimento reali-

zado o correspondente às adições, verificadas em cada período de tributaçào, de ativos

fxos tangíveis e intangíveis, incluindo as adições de ativo fxo tangível em curso, com exce-

ção dos adiantamentos;

Considerando que nos termos do Regulamento (CE) n." 651/2011, da Comissã0, de l6

de junho, se consideram: (i) microempresas as que empÍeguem menos de 10 pessoas e cujo

volume de negócios anual e ou balanço total anual não exceda 2 milhôes de Euros (ü)

pequenas empresas as que empreguem menos de 50 pessoas e cujo volume de negócios

anual e ou balanço total anual não exceda 10 milhões de Euros; e (iii) médias empresas as

que empreguem menos de 250 pessoas e cuio volume de negócios anual não exceda 50

milhôes de Euros e ou cujo balanço total anual não exceda 43 milhões de Eutos;

Considerando que podem beneficiar dos incentivos fiscais previstos no R Ij-4..[. os

sujeitos passivos de IRC que preencham cumulativamente as condições definidas no n.'1

do artigo 22'do Código Fiscaldo lruestimento, designadamente que disponham de contabilidade

regularmente organizada, de acordo com a notmaltzação contabilística e outras disposições

legais em vigor para o respedvo setor de atividade; o seu lucro tributável nào seja determi-

nado por métodos indiretos; mantenham na empresa e na região durante um período
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mínimo de três anos a contar da data dos investimentos, no caso de micro, pequenas e

médias empresas, ou de cinco nos restantes casos, os bens objeto do investimento ou,

quando inferior, durante o período mínimo de vida útil, ou até ao período em que se verifi-

que o respetivo abate físico, desmantelamento abandono ou inutilização; não seiam deve-

dores ao Estado e à segurança social de quaisquer contribüções, impostos ou quotizaçôes

ou tenham o pagamento dos seus débitos devidamente assegurado; nào sejam consideradas

empresas em dificuldade nos termos da comunicação da Comissào (orientações comunitárias

relativas aos auxílios estatais de emergência e à reestruturaçào a empresâs em dificuldade, publicada noJornal

Oírcial da União Europeia, n." C 249, de 31 de iulho de 20ll); e efetuem investimento relevante que

proporcione a cnaçáo de postos de trabalho e a sua manutenção até ao final do período de

mínimo de manutenção dos bens objeto de investimento;

Considerando que ao abrigo do üsposto no artigo 2)" do Códtgl P-isL'al do Inuestimento,

às emptesas que cumpÍam com os mencionados requisitos de elegibiüdade são concedidos

vários benefícios Frscais de entre os quais se destaca a isenção ou redução de imposto

municipal sobre imóveis, por um período até dez ânos a contar do ano de aqüsição ou

construção do imóvel, condicionada ao reconhecimento, pela competente assembleia

municipal ('í ortW 25o, n.'l, alínea c) do Anexo I da L,ei n.'75/201 ), de 12 de setembm), do interesse do

invesdmento paÍ^ a rcgiào;

Considerando que o artigo 2)"-A do citado diploma legal, aditado pela L,ei n." 7-

Á/ 2016, de 30 de marçl, que, para além daquele benefício os órgãos municipais podem con-

ceder isenções totais ou parciais de IN{I para apoio a investimento rcahzado na área do

município, nos termos dal-,ei n." 7)/20t3, de 3 de selembro, que estabelece o regime financei-

ro das autarqüas locais e das entidades intermunicipais, e que prevê, Íro tx.o 2 do artigo 16", a

possibilidade da assembleia municipal, sob proposta da càman municipal, através de deli-
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beraçào fundamentada que inclua a estimativa da respetiva despesa ftscal, conceder isen-

ções totais ou parciais relativamente aos impostos ou outros tributos próprios;

Considerando que se aÍigura razoâvel, não obstante a necessidade de avahaçào

casústica, definir um critério municipal para reconhecimento do interesse dos investimen-

tos para a reggào, de modo a cnar uma matÍíz de autovinculação intema paÍa o exercício de

poderes discricionários de que o Município de Pombal é detentor enquanto autoridade

administrativa, garand.ndo uma atuaçào uniforme e constituindo autotutela administrativa,

que permite o conúolo de vícios de mérito e a salvaguarda,para além do mais, dos pdncí-

pios da igualdade, da transparência e da imparcialidade;

Considerando que o Município de Pombal reconhece como imprescindível para o

concelho a promoção da competitividade e do investimento, encontrando-se empenhado

em adotar medidas capazes de favotecer o crescimento sustentável, a criação de emprego e

contribuindo p^ta o reforço da estrutura de capital das empresas locais;

Considerando que, atento o volume médio de negócios das empresas do concelho

no ano 201.4, se aquilata como investimento relevante e de interesse para a regSào o valor

mínimo de € 200.000,00 (duzentos mil euros)1, a que deve estar sempÍe associado o actés-

cimo ou cnação de novos de postos de trabalho (número de trabalhadores com contrato de traba-

lho sem termo);

Considerando ainda que poderá constituir um forte incentivo ao invesdmento local

determinar a concessão da isenção de IMI às empresas que procedam à ampliação das suas

unidades industriais e bem assim às novas empresas que se estabeleçam no concelho de

Pombal ($ alínea d) do n.'2 do arrigo 2'da Portaia n.'297/20/5, de 2l de setembro), sugere-se ao ôrgào

I O v,,lume médio dc ncgricios tlas emprcsas <kr concclho f<ri calculado tcntlo por referôncia o volumc total tlc negócios
das cmprcsas do concclho, <1ue asccnrJcu a€1,.269.41,5.978,00, bem c()m() () número dc cmprcsas existentes, num total dc
6.1 16, dc <1ue resultou o volumc módio dc €.207 .556,60.
Ir<rnte: INII, Sistcma dc (lontas IntcgÍadas das limpresas (S(lf lr, 2014 - c/ aotahzaçã<> dc ourubro de 2016
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Càmara N{unicipal que, nos termos e para os efeitos do disposto na a/ínea b) do n." I e n.' 1

do artigo 2)'e do aúigo 23'-A, ambos do Códtgo F-iscal do Inuestimento, Íro n.o 2 do artigo 16'da

L,ei n.o 73/20í3, de 3 de setembm, e no arligo 25o, il.o í, alínea c) do Anexo I daL,ei n.'75f 2011, de

l2 de ytemltra, proponha ao orgj.o Âssembleia Municipal, através de deliberação fundamen-

tada, a definição de critérios municipais para reconhecimento do interesse dos investimen-

tos para a rcgSáo 
- 

não obstante a necessidade de posterior avaliaçào casústica a requerer

pelos interessados 
-, 

p^Í r,igorar durante o período de vigência da atual redaçào do Códtgo

P-iscal do Inaestimento, tendo por referência o ciclo 2074-2020, nos termos do quadro que se

segue:

Matriz de ponderação de critérios

Reconhecimento da relevância do investimento para a rcgião - Isenção (total) de IMI (RFAI)

Critérios

(Verifi cação cumulativa)

Período de isenção total [a)l

2 enos .1 anos 3 anos 5 anos

Valor do Investimento (certifi-

cação de contas por

ROC/SROC ou equivalente)

dc 2(X).(X)0,01) Él a 75o.(Xr0,0() €.

suPcn()r â

750.()(X),()0 €

Criação liquida de novos postos

de trabalho no concelho (núme-

ro de trabalhadores com contrâ-

to de trabalho sem temo p)l)

de 1 a -3 postos dc

trabalhir

mds dc .1 postos dc

trabalho

de 1 a -1 postos de

trabalho

mais de 3 postos tJc

trabalh<r

[a)] Nos crs()s em que o inrestimcnt() rcspcite à ampliaçào de cstabelecimcntos r>u unidades industriais, a iscnçào dc lNIl rcportar-se-á

tpeflâs ao m()ntantc do tnbuto detido pclo facto que a dcteminou, ou seja ao tributo calculado tentio por rcfcrência o talor patnmonial da

alteraçào do imór'el.

[b)] ,\ comprovar meüante exibiçào de comprovatiro a cmitir por parte da Segurança Social ou equitalentc
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b). Que, nos termos do disposto Íros n.os ) e 1 do artigo 57' do Anexo I dt l-.ei n.'

75/2013, de l2 de setembro, aprove, por minuta, parte daata que a esta questào respeita, para

efeitos de execuçào imediata.

O Presidente da Câmara Municipal,


